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OCESSO N° 	2017.011 1-001DL 

TERESSADO 	'Secretaria Municipal da Saúde 

A SUNTO 	Locação de um imóvel, localizado à Rua Francisco Holanda, 690 - Santa Luzia, para servir de 
in talação do Centro de Atenção Psíquico Social - álcool e droga - CAPS - AD, durante o mês de novembro de 2017. 

E 	1 NTA 	Constitucional. Administrativo. Licitação... Contratação-Direta. 

Vem ao exame desta Consultoria Jurdica, o presente processo administrativo, que trata de 
co tratação do tbrnecedor MARIA CA'IIA REJÀANI DE LIMA visando atender as necessidades da(o) FUNDO 

CIPAL 11h SJUDE, confórme o constante na Stlibitaão d.Dëspesa anexa aos autos. 

S
Depreende-se dos autos, pedido de solicitação de despesa para execução do objeto deste processo 

d inistrativo,na modalidade de dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, inciso X, da Lei 8.666/93. 

Consta Despacho do setor competente, o qual informa quanto à previsão de despesa na programação 
or . entária Exercício 2017 Atividade 0901.103020403.2.064 Gestao dos Servicos de Media e Alta Complexidade, 
Cla.sificação econômica 3.3.90.36.00 Outros Serv. de Terceiros Pessoa Física. 

Examinando o referido processo, foram tecidas as considerações que se seguem. 

Estabelece o art. 37, inciso XXI, da Carta Magna, a obrigatoriedade de realização de procedimento 
lici atório para contratações feitas pelo Poder Público. No entanto, o próprio dispositivo constitucional reconhece a 
exilência de exceções à regra ao efetuar a ressalva dos casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a 
me, igibilidade de licitação. 

Sendo assim, -o-legislador-Constituinte admitiu a possibilidade-de existirem casos em que a licitação 
pod -rá deixar de ser realizada, autorizando a Administração Pública a celebrar, de forma discricionária, contratações 
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diretas sem a concretização de certame licitatório. 

-A dispensa -de licitação -é uma- dessas modalidades de contratação direta. O art. 24, da Lei n°. 
8.666/93 elenca os possíveis casos de dispensa. 

Deve-se, todavia, esclarecer que para ser possível a contratação direta por dispensa de licitação no 
resente caso, mister restar comprovado que a proposta ofertada é a mais vantajosa para a administração. 

Não é demais lembrar a necessidade de comunicação da dispensa à autoridade superior no prazo de 
3 (três) dias, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 05 (cinco) dias, como condição para 
fícácla dos atos, assim como a razão da escolha do fornecedor e a justificativa do preço. 

Como-em qualqueitconfrataçãa direta, -o preço ajustado deve ser. coerente com o mercado,, devendo 
ssa adequação restar comprovada nos autos, eis que a validade da contratação depende da razoabilidade do preço a 
er desembolsado pela Administração Pública. 

Uma vez adotadas as providências assinaladas e se abstendo, obviamente, da apreciação dos aspectos 
i crentes à conveniência e oportunidade, opina-se pela realização da contratação direta. 

É o parecer, sub censura. 
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